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EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 36/2015.

Art. 1º - O Art. 1º, caput, do presente projeto de lei passa a vigorar com a seguinte redação:  
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a autorizar o Uso Gratuito do Centro de Feiras da Cidade de Canela à Associação dos Micro e Pequenos Empresários de Canela – AMPEC, para a realização da Feira de Inverno, que ocorrerá no período de 10 à 26 de julho de 2015, com cedência do Centro de Feiras no período de 02 a 31 de julho de 2015.

Art. 2° - A Epígrafe do presente projeto de lei passará a conter a seguinte redação:

“Autoriza o Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.
Canela, Rio Grande do Sul, 06 de julho de 2015.

Autoria: Roberto Grulke
Ver. Roberto Grulke
Relator – CCJ-R
Ver. Darci Zimmer
Vice-Presidente

Ver. Alberi Dias

Presidente

Justificativa: Justifica-se a presente emenda nos termos do parecer jurídico n°. 53/2015
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